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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE LEI Nº. 48
de 7 de abril de 2026
“Declara de Utilidade Pública a Associação Botucatuense de Artes Marciais”.
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO BOTUCATUENSE DE ARTES MARCIAIS - ABAM”.  

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de abril de 2026.
Vereador Autor CULA
MDB
PROJETO DE LEI Nº. 48
de 7 de abril de 2026
JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objetivo declarar de Utilidade Pública a Associação Botucatuense de Artes Marciais, também designada pela sigla ABAM, constituída em 22 de fevereiro de 2025.

Situada na Avenida Leonardo Vilas Boas, 3299, na Vila Nova Botucatu é uma entidade civil, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, com a finalidade de difundir a prática de artes marciais entre os seus associados, proporcionando a este autoconhecimento em defesa pessoal.

Acompanha o presente projeto a documentação prevista na Lei nº 5.928/2017, que estabelece normas para declaração de utilidade pública municipal.
Sendo assim, tendo a Associação preenchido os requisitos necessários para a obtenção da utilidade pública no âmbito municipal, submetemos a proposta para análise dos nobres vereadores e aguardamos por sua aprovação.
Plenário Ver. “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de abril de 2026.

Vereador Autor CULA
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